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DECRETO Nº 355/96 

SÚMCI ,A: Dispõe sobre o 
Enquadramento dos Servidores 
Municipais, na forma que 
especifica: 

O Prefeito do Município de 
Sarandí, Estado do Paraná, de 
conformidade com o resultado do 
Concurso Público Municipal para 
provimento de cargos públicos, na 
forma do Edital de convocação nº 
03/94 de 05/01/94, e ainda, tendo 
~m vista o disposto no art, 18 
parágrafo terceiro da Lei 
Complementar Municipal Nº16/93, 
de 18/11/93, 

D E C R 11: TA: 

Art. i O - Ficam enquadrados nos 
Cargos de Provimento Etetivo, sob o regime juridico do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sarandi, os servidores municipais 
abaixo individualbados, conforme dispões {) artigo 41, da Constituição 
Federal, 
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